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“Deus seja Louvado” 
 

 
DECRETO Nº 15.423, DE 20 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 280.159,40 (duzentos e 
oitenta mil cento e cinquenta e nove reais e quarenta centavos) que especifica. 
 
 
O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais. 
 
 

D E C R E T A 
 
 
Art.1º - Fica autorizada no IMESB - Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro 
“Victório Cardassi”, nos termos da Legislação em vigor, a abertura de um credito no valor de 
R$ 280.159,40 (duzentos e oitenta mil cento e cinquenta e nove reais e quarenta 
centavos), para suplementação das seguintes verbas do orçamento vigente:  
 

13.01.00.3.1.90.00.00.12.364.2005-2068 Funcionamento do Ensino 
Superior 

R$ 280.159,40 

 TOTAL R$ 280.159,40 
 
Art.2º - Fica anulada na Contadoria da Prefeitura Municipal, nos termos da Legislação em 
vigor, o valor de R$ 280.159,40 (duzentos e oitenta mil cento e cinquenta e nove reais e 
quarenta centavos).  
 

10.01.00.4.4.90.00.00.20.605.5011-2167 Reciclagem de Lixo R$ 280.159,40 
 

 TOTAL R$ 280.159,40 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 20 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
Lucas Gibin Seren 
Prefeito Municipal 
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